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LEI Nº 012/2026 
07/04/2026 

 
SUMULA: INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR 
O MÊS “ABRIL AZUL”, DEDICADO À 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA – TEA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
 

LEI: 
 

Art. 1°. Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Laranjeiras do Sul o mês Abril Azul, dedicado à conscientização sobre o Transtorno do 
Espectro Autista – TEA. 
 
Art. 2°. Durante o mês do Abril Azul, segundo critérios de oportunidade e conveniência da 
Administração Pública, poderão ser realizadas campanhas de esclarecimento e ações educativas 
voltadas à conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista – TEA.  
 
Art. 3°. Para a realização e organização das ações do Abril Azul, o Poder Executivo poderá 
firmar parcerias com órgãos públicos, entidades privadas, organizações da sociedade civil, 
pessoas físicas ou jurídicas, instituições religiosas e universidades. 
 
Art. 4°. Os símbolos da campanha Abril Azul poderão ser a cor azul, a fita de conscientização 
em formato de quebra-cabeça e a peça de quebra-cabeça. 
 
Art. 5°. Cabe ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei. 
 
Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de abril de 2026. 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 
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